
INDICAÇÃO Nº 
3139
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria de Saúde, a realização de estudos e a liberação de recursos para implantação de uma unidade do SEDI – Serviço Estadual de Diagnóstico por Imagem, no município de ITAPEVA-SP.

JUSTIFICATIVA

Recentemente lançado pelo Governo Estadual, o SEDI – Serviço Estadual e Diagnóstico por Imagem promete reduzir o tempo de emissão de laudos para exames de imagem na rede estadual. Com isso, a análise de ressonâncias magnéticas, ultrassons, mamografias e raios X serão feitos por uma central na zona sul da Capital e não mais nas unidades hospitalares.

As imagens são enviadas ao SEDI via rádio e lá, analistas e médicos fazem a avaliação através de computadores, emitem o laudo e o encaminha de volta a unidade hospitalar em cerca de 30 minutos.

Como o Governo Estadual pretende implantar 50 unidades do SEDI até 2011 e, em face da relevante importância desse serviço, Itapeva pleiteia essa benfeitoria, pois tal atividade além de atender a cidade, também será muito útil para todo o Sudoeste Paulista, uma vez que Itapeva é o pólo regional dessa região do Estado.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, no sentido de determinar a realização de estudos e a liberação de recursos para implantação de uma unidade do SEDI – Serviço Estadual de Diagnóstico por Imagem em Itapeva, para que o Sudoeste Paulista possa ser transformado na região do desenvolvimento e da prosperidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni

SPL - Código de Originalidade: 904766 101109 1856


